
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DEVITÓRIA/ES, VEREADOR ANDERSON GOGGI

O Vereador Dárcio Bracarense, no uso de suas atribuições na Câmara Municipal de
Vitória, manifesta seu profundo pesar, em razão dos policiais mortos em operação
realizada nesta data no Estado do Rio de Janeiro, que resultou em confronto armado de
alta intensidade com organizações criminosas.
Na manhã desta data, foi deflagrada no Complexo do Alemão e no Complexo da Penha
(Zona Norte do Município do Rio de Janeiro) uma megaoperação conjunta das forças de
segurança do Estado, mobilizando cerca de 2.500 agentes. Os criminosos reagiram com
barricadas, tiros e drones lançando explosivos, configurando ação extrema contra o
Estado. Durante essa ação, perderam a vida, no cumprimento do dever, os policiais
civis:

· Marcos Vinícius Cardoso Carvalho, 51 anos, chefe da 53ª Delegacia de Polícia
(Mesquita);

· Rodrigo Velloso Cabral, 34 anos, da 39ª Delegacia de Polícia (Pavuna).
Tais fatos, de extrema gravidade, chocam a Nação e revelam o grau de ousadia e poder
bélico das organizações criminosas, que desafiam o Estado brasileiro e atentam contra
a integridade e a vida de agentes públicos que atuam na linha de frente do combate ao
crime.
Rendemos nossas homenagens a esses verdadeiros heróis da segurança pública, que
tombaram em serviço, defendendo os princípios da lei e da ordem e reafirmamos a
importância do apoio incondicional às forças policiais que diariamente arriscam suas
vidas em defesa do cidadão.
A Câmara Municipal de Vitória, por meio deste voto, expressa solidariedade aos
familiares e amigos enlutados, desejando que encontrem conforto e força neste
momento de dor.

Vitória/ES, 28 de outubro de 2025.
DÁRCIO BRACARENSEVereador – PL
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